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RESUMO

Introdução: No sistema prisional brasileiro vê-se um quadro de problemas que se apresenta em variadas formas, tais como: as superlotações dos presídios, as rebeliões, dentre outros, onde a pena é executada de maneira inadequada. O presente artigo analisa a realidade do sistema prisional brasileiro a partir da implantação da Parceria Pública-Privada como alternativa de gestão para sanar a deficiência em que se encontra o atual sistema, trazendo análises doutrinárias e abordando dados que comprovam essas melhorias. Problema: Nessa perspectiva, questiona-se como podemos analisar as parcerias público-privadas no sistema prisional brasileiro, tendo em vista que há amparo normativo na Lei nº 11.079/04? Objetivos: Tivemos como objetivo geral analisar as parcerias público-privadas no sistema penitenciário, na tentativa de amenizar os problemas existentes. Trouxemos uma breve noção sobre esse tipo de contrato, bem como opiniões doutrinárias favoráveis e contrárias a esse tipo de parceria, e à eficiência que a administração pública deve buscar. E como objetivos específicos, buscamos conhecer o conceito do sistema prisional e o seu real objetivo, apresentando a realidade atual do sistema carcerário brasileiro. Metodologia: Para o presente trabalho foi utilizada uma pesquisa bibliográfica e documental, haja a vista o estudo da produção jurídica sobre a temática, como também da legislação. Ainda, adotou-se o método indutivo. A abordagem utilizada foi a qualitativa. Resultados: Diante da situação caótica em que se encontra o sistema penitenciário brasileiro, é possível vislumbrar que a adoção de Parceria Pública-Privada seria uma solução para minimizar essa realidade problemática presente na execução penal. 
PALAVRAS-CHAVE: Execução Penal. Sistema prisional. Parceria Pública-Privada. 
ABSTRACT

Introduction: In the Brazilian prison system is seen a picture of problems that arise in their various forms, such as: the supercrowded penitentiaries, rebellions, among others, where the penalty is performed in an inadequate way. The present article analyzes the reality of the brazilian prison system from the deployment of Public-Private Partnership as an alternative for the management to remedy the deficiency as is the current system, bringing analyzes doctrinal and addressing data that show these improvements. Problem: From this perspective, it is questioned how we can analyze Public-Private partnerships in the Brazilian prison system, considering that there is normative support within the law 11.079/04?. Objectives: We had as the general objective the analyzis of public-private partnerships in the prison system, in an attempt to alleviate the problems, in which, we brought you a brief insight into this type of contract, as well as doctrinarian views favorable and contrary to this type of partnership, and the efficiency that public administration must seek. And as the specific objectives, we seek to know the concept of the prison system and its real purpose, presenting the current reality of Brazilian prison system. Methodology: For this work it was used a bibliographic and documentary research, having in mind the study of legal production about the theme, as also of the legislation. Still, we adopted the inductive method. The approach used was the qualitative. Results: Given the chaotic situation that is the Brazilian penitentiary system, it is possible to discern that the adoption of the Public-Private Partnership would be a solution to minimize this problematic reality present in corrections law.
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1 INTRODUÇÃO

Historicamente, o sistema prisional surgiu como forma punitiva do Estado para aquelas pessoas que causam risco a sociedade, com a privação da liberdade do convívio, na busca do objetivo de disciplinar e ressocializar os apenados para sua reinserção no meio social. Assim, com o passar o tempo, as mudanças punitivas foram ocorrendo, porém o sistema carcerário não veio a se equiparar com as modificações que ocorreram com a legislação. 

No contexto do sistema prisional do Brasil, tem-se um cenário de problemas que se apresentam em suas variadas formas, tais como: as superlotações dos presídios, as rebeliões, descuido com a saúde do apenado, corrupção, dentre outros, sendo clara a violação ao princípio da dignidade da pessoa humana, inviabilizando assim o seu retorno à sociedade, por se encontrar em condições indignas, onde essa pena é executada de maneira inadequada. 

Diante disso, percebe-se a ineficácia do Estado na administração do sistema prisional pela sua conduta omissiva e negligente nas questões pertinentes a reabilitação social do condenado mediante a prisão. Assim surgem questionamentos acerca de meios eficazes para a administração dos estabelecimentos penitenciários.

Desse modo, surge a utilização de parcerias públicas-privadas (PPPs) no campo prisional. Sabe-se que as PPPs são regulamentadas pela lei 11.079/04, na qual um ente privado recebe a atribuição do dever de gerenciar e prestar serviços a um ente público, sendo remunerado, vindo assim possivelmente, suprir a ineficácia do sistema prisional, com melhorias em sua infraestrutura e prestações de serviço. 

Nesse sentido, o sistema penitenciário vem passando por diversos problemas, não podendo se entender como dever absoluto do Estado, visto que a sociedade, também, é parte ativa nas atividades de reeducação do apenado. 

Sendo assim, deve-se questionar a gestão administrativa dos presídios, vez que, não podemos partir do argumento que a instituição chegou a uma formação ideal de desenvolvimento. Assim, é perceptível o descaso com as superlotações, a péssima qualidade alimentícia, saúde, dentre outros, vindo a afrontar diretamente o objetivo de ressocialização do criminoso.  

Diante disso, vem nascendo no Brasil e no mundo, experiências de parcerias públicas-privadas, onde o Estado, através de um processo licitatório, contrata aquele ente privado que apresenta melhor gestão e desempenho no projeto. Com isso, a empresa selecionada assumirá o controle administrativo da penitenciária melhorando sua infraestrutura, qualificando seus serviços, reduzindo custos, ou seja, sendo um reforço para a gestão pública, que permanecerá como fiscalizador da lei e dos termos contratuais. 

Em nosso país, já é perceptível esse tipo de modelo prisional, encontrando sua regulamentação na Lei 11.079/04, no artigo 2º com a apresentação de bons resultados. Porém, há pensamentos contrários a esse tipo de gestão.

Por esse motivo, percebe-se a importância de estudar o presente assunto, por entender que é de medida urgente buscar melhorias para eficácia do real objetivo, no que diz respeito à administração das instituições prisionais, visando o enfrentamento dos seus problemas.  

Nessa perspectiva, questiona-se como podemos analisar as parcerias público-privadas no sistema prisional brasileiro, tendo em vista que há amparo normativo na Lei nº 11.079/04?
Diante disso, tivemos como objetivo geral analisar as parcerias público-privadas no sistema penitenciário brasileiro, na tentativa de se amenizar os problemas existentes, em que, trouxemos uma breve noção sobre esse tipo de contrato, bem como opiniões doutrinárias favoráveis e contrárias, a esse tipo de parceria, e à eficiência que a administração pública deve buscar ao desenvolver sua atividade.

E como objetivos específicos, buscamos conhecer o conceito do sistema prisional e o seu real objetivo, apresentando a realidade atual do sistema carcerário brasileiro. 

Em seguida, estudamos a aplicabilidade da utilização das parcerias públicas-privadas para um melhor desenvolvimento carcerário, aplicando o que está regulamentado na Lei 11.079/04. 
Após isso, apresentamos discussões doutrinárias que sejam favoráveis e contrárias à aplicabilidade dessas parcerias, tendo em vista a existência desse regime em alguns presídios de nosso país, em que melhorias são identificadas por obter condições estruturais satisfatória, em que a integridade e socialização serão direitos presentes para o apenado.  
2 O EXERCÍCIO DO JUS PUNIENDI E O SISTEMA PRISIONAL
O ordenamento jurídico deriva de um conjunto de ideias comportamentais regulamentadas pela sociedade, no intuito de manter a ordem social sem perder seu controle. 

Ocorre que para alcançar essa finalidade o ordenamento deverá estabelecer modelos comportamentais tidos como permitidos, bem como obter formas de controle para os eventuais desvios dessas condutas. Nesse sentido as normas jurídicas irão se estabelecer, surgindo então, as condutas aceitas, proibidas e determinadas.

Diante disso, o ordenamento jurídico, para que possa funcionar adequadamente mantendo a harmonia social, deve estabelecer um controle para aqueles comportamentos desviantes. Esse controle vem previsto na legislação jurídica como pena/sanção.  Dito isto, pode-se compreender a pena como a consequência atribuída ao sujeito que realizou uma conduta contrária ao ordenamento jurídico. Segundo Capez: 

Sanção penal de caráter aflitivo, imposta pelo Estado, em execução de uma sentença, ao culpado pela prática de uma infração penal, consistente na restrição ou privação de um bem jurídico, cuja finalidade é aplicar a retribuição punitiva ao delinquente, promover a sua readaptação social e prevenir novas transgressões pela intimidação dirigida a coletividade. (CAPEZ, 2012, p. 385).

Diante do que foi dito, emerge a pena na sua perspectiva objetiva, também chamada Jus Puniendi, ou seja, o Estado praticará a função punitiva que lhe é conferida, fazendo com que os infratores – aqueles que praticam uma conduta não permitida pelo ordenamento jurídico – sejam resguardados do convívio social, tendo sua liberdade restrita como uma forma de punição. De acordo com Nucci (2014, p. 413), “É a privação da liberdade, tolhendo-se o direito de ir e vir, através do recolhimento da pessoa humana ao cárcere”. 

Com isso, o sistema prisional nascerá como um local destinado aos infratores para o cumprimento das execuções privativas de liberdade. Para Capez (2012, p. 301), o sistema carcerário “é a privação da liberdade de locomoção em virtude de flagrante delito ou podendo ser determinada por ordem escrita e fundamentada da autoridade judiciária competente”. 

Esses estabelecimentos penais serão destinados aos infratores condenados, aos submetidos à medida de segurança, aos presos provisórios e aos egressos. O sistema carcerário poderá abrigar estabelecimentos de destinação diversa desde que devidamente isolados.

Ainda, Goffman (1974), utiliza o termo “instituição total” para se referir à prisão, onde o condenado será controlado hierárquica e administrativamente em todas as suas ações e necessidades. A rigidez das regras e horários é vista como um “plano social único, supostamente planejado para atender aos objetivos oficiais da instituição”. 

De acordo com Goffman:

Uma instituição total pode ser definida como local de residência e trabalho onde um grande número de indivíduos em situação semelhante, separados da sociedade mais ampla por considerável período de tempo, levam uma vida fechada e formalmente administrada. As prisões servem como exemplo claro disso [...]. (GOFFMAN, 1974, p. 11).

Desse modo, as instituições totais, conforme a sua natureza jurídica, deverão conter em suas dependências áreas e serviços destinados a dar assistência, educação, trabalho, recreação e prática esportiva.

A Lei de Execuções Penais (LEP), nº 7.210/84, prega no artigo 10 ser dever do Estado  reabilitar socialmente o preso - através de suas prisões - prevenindo a sua reincidência, dando-lhe assistência necessária para que esta reinclusão a sociedade seja efetiva. Nesse sentido, o artigo 11º da LEP, define que a assistência deverá ser: “material; à saúde; jurídica; educacional; social e religiosa”.

3 COMPETÊNCIAS ADMINISTRATIVAS DAS GESTÕES DOS SISTEMAS PRISIONAIS

Primeiramente, é necessário observar que os sistemas prisionais brasileiros encontram-se envolvidos por duas esferas, sendo elas federais e estaduais, ou seja, podem ser administradas pela União, como também podem ser administradas pelos Estados. 

As penitenciárias federais, tiveram sua competência regulamentadas pelo advento da Lei Federal nº 8.072/90, que responsabilizou a União na manutenção das unidades de segurança máxima, destinadas ao cumprimento de penas impostas a condenados de alta periculosidade, cuja permanência em presídios estaduais pudesse pôr em risco a ordem ou a incolumidade pública. Diante disso, vejamos o que está expresso no art. 3º da lei supracitada: “A União manterá estabelecimentos penais, de segurança máxima, destinados ao cumprimento de penas impostas a condenados de alta periculosidade, cuja permanência em presídios estaduais ponha em risco a ordem ou incolumidade pública” (BRASIL, 1990).
Já o sistema prisional estadual (presídios, penitenciárias, hospitais psiquiátricos) são administrados pelos Estados, enquanto as prisões de pequeno porte (cadeias públicas) são mantidas pelas Prefeituras Municipais. A União Federal, não tem qualquer atuação administrativa no âmbito dessas prisões, embora os recursos para a construção dessas unidades carcerárias, em todo país, sejam de sua competência, o que geralmente ocorre através de verbas repassadas pelo Fundo Penitenciário Nacional, ou seja, para construir um presídio, a União disponibilizará recursos financeiros e fiscaliza a sua aplicação, mas a tarefa de administrar fica por conta dos Estados.

Nesse entendimento, é de se saber que as prisões, cadeias e centros de detenção são administrados pelos Governos Estaduais. Isto é, cada um dos 26 Estados, assim como o Governo do Distrito Federal, administra um conjunto separado de estabelecimentos penais com uma estrutura organizacional distinta, polícias independentes e, em alguns casos, leis de execução penal suplementares. Vejamos no artigo 86 da LEP, com a redação dada pela Lei nº 10.792/2003), “§ 1o A União Federal poderá construir estabelecimento penal em local distante da condenação para recolher os condenados, quando a medida se justifique no interesse da segurança pública ou do próprio condenado” (BRASIL, 1984).

A estrutura estadual dos sistemas penais não segue um modelo rígido. Geralmente, o poder executivo estadual, que é liderado pelo Governador, administra o sistema prisional através de sua Secretaria de Justiça, enquanto sua Secretaria de Segurança Pública, órgão encarregado das polícias, geralmente gerencia as delegacias de polícia. 

É importante destacar que apesar das estruturas prisionais não seguirem modelos rígidos, os Estados estarão obrigados a seguir recursos mínimos, observando-se o que está previsto na Legislação Penal Brasileira, que determina que as penitenciárias devam conter em suas dependências áreas e serviços destinados a dar assistência, educação, trabalho, recreação e prática esportiva. 

A capacidade das celas terá que ser compatível de acordo com cada estrutura e finalidade, sendo delimitado pelo Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária o limite máximo de capacidade do estabelecimento, atendendo a natureza e suas peculiaridades. 

Por fim, o Estado oferecerá ambientes salubres ao condenado, devendo ser alojados em celas individuais, com dormitório, sanitário e lavatório, ou seja, o preso provisório ficará em cela distinta do condenado por sentença transitada em julgado. Já o preso primário cumprirá pena em cela diferenciada daquela reservada para os reincidentes e o preso que, ao tempo do fato, era funcionário da Administração da Justiça Criminal.
Vejamos o que se encontra expresso no artigo 41º da Lei de Execuções Penais:

Constituem direitos do preso: I - alimentação suficiente e vestuário; II - atribuição de trabalho e sua remuneração; III - Previdência Social; IV - constituição de pecúlio; V - proporcionalidade na distribuição do tempo para o trabalho, o descanso e a recreação; VI - exercício das atividades profissionais, intelectuais, artísticas e desportivas anteriores, desde que compatíveis com a execução da pena; VII - assistência material, à saúde, jurídica, educacional, social e religiosa [...] (BRASIL, 1984).

Assim sendo, o Estado estará condicionado a resguardar direitos e princípios constitucionais ao infrator, oferecendo-os condições mínimas de cuidado, bem como medidas socioeducativas, infraestrutura para uma melhor ressocialização. 

4 AS DIFICULDADES DO SISTEMA CARCERÁRIO: UMA ANÁLISE SOBRE O TEMA

A Lei de Execuções Penais, em seu artigo 1º, estabelece que: “A execução penal tem por objetivo efetivar as disposições da sentença ou decisão criminal e proporcionar condições para a harmônica integração social do condenado e do internado” (BRASIL, 1984). 
Além disso, a mesma norma prevê a classificação, assistência, educação e trabalho, aos apenados, o que visivelmente, não é cumprido na sua integralidade.

Nessa mesma visão, Cunha (2013), nos informa que a Organização das Nações Unidas (ONU), em seu Primeiro Congresso, em Genebra, no ano de 1955, titulou várias regras, dentre elas, medidas de tratamento aos prisioneiros, trazendo um rol exaustivo de garantias, nas quais todos os países signatários tiveram que adotar tais medidas em todos os seus respectivos sistemas penitenciários. Trazemos à guisa de informação, as seguintes regras citadas pela autora, para uma melhor compreensão:

9.1) As celas ou locais destinados ao descanso notório não devem ser ocupados por mais de um recluso. Se, por razões especiais, tais como excesso temporário de população prisional, for necessário que a administração penitenciária central adote exceções a esta regra, deve evitar-se que dois reclusos sejam alojados numa mesma cela ou local. 10. As acomodações destinadas ao reclusos, especialmente dormitórios, devem satisfazer todas as exigências de higiene e saúde, tomando-se devidamente em consideração as condições climatéricas e especialmente a cubicagem de ar disponível, o espaço mínimo, a iluminação, o aquecimento e a ventilação. 12. As instalações sanitárias devem ser adequadas, de modo a que os reclusos possam efetuar as suas necessidades quando precisarem, de modo limpo e decente. (CUNHA, 2013, p. 10 e 11)

Essa mesma ineficiência administrativa, ocorre também no cumprimento de regras constitucionais. A Constituição Federal Brasileira (1988), em seu artigo 5º, aponta um rol de incisos tratando das garantias aos apenados, em que o Estado não tende a seguir tais regras. Vejamos: “[...] III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral; LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal” (BRASIL, 1988).
À lucidez dos artigos abordados e fazendo uma rápida comparação com o nosso atual sistema penitenciário, identificamos que tais normas não estão nem de perto sendo seguidas. 

O respeito à pessoa, é algo intrínseco a ela, simplesmente por ser humana, natural, não importando a sua condição financeira ou local de estadia, cabendo ao Estado promover a proteção desta garantia fundamental.

A LEP, prevê que os detentos sejam mantidos em celas com pelo menos seis metros quadrados para cada preso. De acordo com essa norma, muitos dos presídios brasileiros possuem celas individuais em toda ou boa parte de suas áreas de reclusão. Mas a superlotação superou os planos originais, para os quais os presídios foram projetados: em vez de manter um preso por cela, que era para ser individual, são normalmente utilizadas para cinco ou mais detentos. Observemos, o artigo 88 (op. cit):

O condenado será alojado em cela individual que conterá dormitório, aparelho sanitário e lavatório. Parágrafo único. São requisitos básicos da unidade celular: a) salubridade do ambiente pela concorrência dos fatores de aeração, insolação e condicionamento térmico adequado à existência humana; b) área mínima de seis metros quadrados. (BRASIL, 1984).
Desse modo, a falta de respeito com os presidiários é nítida. A ausência de estrutura nas celas acarreta a superlotação do sistema prisional e, consequentemente, as deficiências com o processo de recuperação se tornam mais evidentes.

A superlotação prisional é, talvez, o mais grave dos problemas que aflige o sistema penal brasileiro. Não resta dúvida de que quase todos os estabelecimentos prisionais brasileiros estão superlotados. Como se sabe, prisões superlotadas são extremamente perigosas, pois aumentam a tensão, elevando a violência entre os presos, às tentativas de fuga e os ataques aos agentes e guardas. Não é surpresa que uma parcela significativa dos incidentes de rebeliões, greves de fome e outras formas de protesto nos estabelecimentos prisionais do país, sejam diretamente atribuídas à superlotação.

Conforme Machado e Guimarães: 

O sistema carcerário no Brasil está precisando cumprir com a legalidade, pois a precariedade e as condições subumanas que os detentos vivem atualmente são assuntos delicados. Tendo em vista, que os presídios se tornaram grandes e aglomerados depósitos de pessoas, tem-se que a superlotação, a falta de assistência média e até mesmo higiene pessoal, acarretam doenças graves e incuráveis, onde o mais forte irá subordinar o mais fraco. (MACHADO e GUIMARÃES, 2014, p.3)

Assim, além da deficiência com a superlotação, existem a falta de assistência jurídica e as péssimas condições de vida às quais estão os presos submetidos. E, mesmo se os Estados recebessem recursos federais para investimentos em novos presídios, de nada adiantaria, afinal o que se torna urgente é a melhoria na qualidade do sistema.

Outro problema que pode se considerar no ápice desse sistema, é a tortura, alardeada pelas organizações de direitos humanos pela absoluta ausência de investigação. É evidente que a superlotação também causa tortura, seja ela física ou psicológica. Exemplo disso foi o que ocorreu no Complexo Penitenciário de Pedrinhas, em São Luís do Maranhão, o promotor Gilberto Câmara Júnior, da 12ª Promotoria de Justiça de Substituição Plena, denunciou um ritual canibalístico, em que um detento foi torturado, morto a facadas, esquartejado e teve seu fígado assado e servido em banquete aos seus comparsas (CARRAMILO; BARBOSA, 2015).
É importante frisar que as condições higiênicas em muitos estabelecimentos penitenciários são precárias e deficientes, além do que o acompanhamento médico inexiste em algumas delas. Segundo a LEP, em seus artigos 12 e 14 nos informam que:

A assistência material ao preso e ao internado consistirá no fornecimento de alimentação, vestuário e instalações higiênicas; A assistência à saúde do preso e do internado, de caráter preventivo e curativo, compreenderá atendimento médico, farmacêutico e odontológico (BRASIL,1984).

 Analisando os artigos, podemos depreender que quem mais sofre pela carência de assistência médica são as detentas, que necessitam de assistência ginecológica. Além disso, muitas penitenciárias não possuem sequer meios de transporte para levar as internas para uma visita ao médico ou a algum hospital. Os serviços penitenciários são geralmente pensados em relação aos homens, não havendo assistência específica para as mulheres grávidas, por exemplo. Sanitários coletivos e precários são comuns, piorando as questões de higiene. 

Notemos o que Assis, relaciona sobre os problemas de saúde nas penitenciárias:

A superlotação das celas, sua precariedade e insalubridade tornam as prisões um ambiente propício à proliferação de epidemias e ao contágio de doenças. Todos esses fatores estruturais, como também a má-alimentação dos presos, seu sedentarismo, o uso de drogas, a falta de higiene e toda a lugubridade da prisão fazem com que o preso que ali adentrou numa condição sadia de lá não saia sem ser acometido de uma doença ou com sua resistência física e saúde fragilizadas.

 (ASSIS, 2007, p.75).

Nesse sentido, outro problema que podemos nos deparar, são os que estão assegurados no artigo 28 da LEP, garantindo aos presos condenados, o direito ao trabalho. Diante disso, é necessário compreender, porém, que as obrigações legais com relação ao trabalho prisional são recíprocas: os detentos têm o direito de trabalhar e as autoridades carcerárias devem, portanto, fornecer aos detentos oportunidades de trabalho. Apesar das determinações legais, ou seja, os estabelecimentos penais do país, não oferecem oportunidades de trabalho suficientes para todos os presos.

Assim, é perceptível que a situação do sistema carcerário brasileiro seja extremamente preocupante, ante a ausência de apresentação de soluções e, em decorrência disso, da não garantia mínima de dignidade humana ao apenado. Devido a isso, abordaremos algo na perspectiva da Administração Pública que ainda se mostra revolucionário, no que tange a humanização da pena e efetiva recuperação do apenado, em que o ente Público através de um contrato formará uma parceria com o setor Privado.  

5 AS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS E A CAPTAÇÃO DE INVESTIMENTOS PRIVADOS

As Parcerias Público-Privadas (PPPs) nascem da necessidade de o Estado buscar parceiros no desenvolvimento de infraestrutura e serviços públicos para o atendimento das demandas da sociedade. As PPPs estão relacionadas às diferentes formas de articulação entre o setor público, empresas e organizações não governamentais. Essa articulação tem por objetivo viabilizar projetos de interesse para a sociedade ao mesmo tempo em que supõem o exercício de atividade empresarial pelo setor privado.



Dessa forma, Peixinho define a PPP como:

[...] parceria público-privada é o ajuste que a Administração Pública celebra com o particular como o objetivo de viabilizar a realização de empreendimentos vinculados ao desenvolvimento socioeconômico do País e o bem-estar da sociedade. Neste sentido, parceria público-privada é todo e qualquer acordo bilateral firmado entre o setor público e o setor privado. (PEIXINHO, 2010 apud ROBERG, 2015, p. 32).


Pode se depreender que transferir ao parceiro privado, numa relação de prestação de serviços públicos, a responsabilidade de manter o serviço, financiar, operar e construir pode ser uma forma eficaz de suavizar a sobrecarga do Estado, deixando que o Poder Público tenha como ênfase de sua atuação somente o processo de fiscalização dos resultados finais proporcionados pela gestão privada. 

 
Nesse sentido, o Brasil no ano de 2004, deu o seu primeiro passo para a implementação das PPPs em seu ordenamento jurídico, através da Lei Federal nº 11.079, que visou criar e regular normas gerais para a licitação e contratação das novas parcerias público-privadas. É o que percebemos com a breve leitura de seu artigo 1º: “Esta Lei institui normas gerais para licitação e contratação de parceria público-privada no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios” (BRASIL, 2004)

Destacamos que a lei adotada introduziu no nosso ordenamento jurídico a possiblidade dos contratos serem qualificados por duas modalidades de concessão: Patrocinada e Administrativa.

A Lei nº 11.079/04 em seu artigo 2º, § 1o, define como contrato de concessão patrocinada aquele serviço prestado diretamente ao público, com cobrança tarifária que, complementada por contraprestação pecuniária do ente público, irá compor a receita do parceiro privado. De acordo com a Lei (op.cit): “Concessão patrocinada é a concessão de serviços públicos ou de obras públicas de que trata a Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, quando envolver, adicionalmente à tarifa cobrada dos usuários contraprestação pecuniária do parceiro público ao parceiro privado” (BRASIL, 2004).
Logo, o contrato de concessão administrativa incidirá quando Administração Pública for usuária direta (Estado) ou indireta (público) do serviço público concedido, ainda que envolva o projeto, execução, instalação e a operacionalização da obra, ou serviço (construção e/ou operação de presídios, escolas, hospitais e centros administrativos, dentre outros), ou seja, são contratos em que o parceiro privado irá prestar serviços e será remunerado diretamente pela administração pública. 

Nos termos da Lei nº 11.079/2004: “concessão administrativa é o contrato de prestação de serviços de que a Administração Pública seja a usuária direta ou indireta, ainda que envolva execução de obra ou fornecimento e instalação de bens”.

Assim sendo, a concessão administrativa de serviços ao Estado será um contrato de prestação de serviços condicionado pelo artigo 2º, § 4º da Lei 11.079/2004, cuja usuária direta é a Administração Pública. O prazo para sua execução deverá ser superior a 5 (cinco) anos e os investimentos privados deverão ser de no mínimo R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), sendo que o risco de qualidade é atribuído ao particular e com certas garantias advindas do que está regulamentado no artigo 4º da respectiva lei.  


Diante disso, observa-se que as PPP’s visam reforçar a presença do Estado com as parcerias privadas, - observando os princípios constitucionais da eficiência, publicidade, segurança jurídica e supremacia do interesse público -, no intuito de haver cooperação, comprometimento com metas e resultados positivos. 

6 A SEGREGAÇÃO ENTRE AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E AS ATIVIDADES DE SEGURANÇA NA GESTÃO CARCERÁRIA


Em um primeiro plano, devemos entender que as parcerias público-privadas implementadas no sistema penitenciário brasileiro, são feitas na modalidade de contrato administrativo, uma vez que neste tipo de contrato a Administração pública é usuária direta do serviço prestado pelo parceiro privado, e ainda a remuneração deste serviço é feita exclusivamente com recursos públicos orçamentários. 


Com a crescente ideia desta parceria, começou a se pensar também em como seriam feitas as gestões, quais seriam as obrigações, defeitos e direitos desses contratos. Foi assim que se criaram as principais regras desse contrato, objetivos estes que deveriam ser priorizado pelos gestores dessa. Para tanto, a Lei nº 11.079/2004, nos esclarece que:

Art. 4o Na contratação de parceria público-privada serão observadas as seguintes diretrizes: I – eficiência no cumprimento das missões de Estado e no emprego dos recursos da sociedade; II – respeito aos interesses e direitos dos destinatários dos serviços e dos entes privados incumbidos da sua execução; III – indelegabilidade das funções de regulação, jurisdicional, do exercício do poder de polícia e de outras atividades exclusivas do Estado; IV – responsabilidade fiscal na celebração e execução das parcerias; V – transparência dos procedimentos e das decisões; VI – repartição objetiva de riscos entre as partes; VII – sustentabilidade financeira e vantagens socioeconômicas dos projetos de parceria (BRASIL, 2004).

Evidentemente que o surgimento dessa parceria entre o Estado e o setor privado não retira da Administração Pública a possibilidade de criar, construir e administrar exclusivamente seus presídios. 


Segundo esse crescente e atual modelo de parceria, que é a tentativa de se melhorar tanto a infraestrutura como a qualidade de vida do preso e ainda diminuir a reincidência, a iniciativa privada é restrita e obrigada a realizar as seguintes atividades, conforme mostra Peixinho:

I. Construção de novos presídios; II. prestação de serviços em unidades e nas já existentes, com a conservação dos presídios e acessórios e a execução de reparos e reformas necessárias; III. fornecimento de alimentos aos internos, prestação de assistência social, médica, odontológica, psicológica e psiquiátrica aos internos; IV. realização de cursos profissionalizantes aos internos, estabelecendo, se necessário, convênio com entidades públicas ou privadas; V. incentivo a pratica de esportes e recreação aos internos (PEIXINHO, 2009 apud ROBERG, 2015, p. 51).

Conforme Peixinho apud Roberg (op.cit), com relação aos benefícios imediatos, que serão alcançados com a implementação dos contratos de parceria público-privada, os principais são:

I. Diminuição do déficit de vagas carcerárias existentes no Estado; II. Desoneração do orçamento do Estado, com atração de investimentos de curto prazo; III. Planejamento de longo prazo, buscando objetivos concretos, através da parceria com o setor privado (PEIXINHO, 2009 apud ROBERG, 2015, p. 52)

Observa-se assim, que diferentemente do que defendem alguns críticos, o parceiro privado tem regras a ser seguidas, não ficando livre para agir e gerir da forma como achar mais adequada. 


Diante do que foi dito, fica claro que mesmo diante da entrada em vigor dos contratos de parceria público-privado, ficará resguardado ao Estado o poder de guarda dos presos e de suas custódias, além da respectiva manutenção da ordem legal, ficando apenas como função do setor privado a construção do estabelecimento e a gestão de cada unidade carcerária. De acordo com Peixinho:
À responsabilidade pela manutenção de habitação (limpeza, conservação e higiene), proteção (conservação e reforço do imóvel prisional, prevenindo fugas e rebeliões), educação e reabilitação (provimento de salas de aula para alfabetização, ensino fundamental e médio e unidades de promoção do trabalho carcerário, dentre outros) (PEIXINHO, 2009 apud ROBERG, 2015, p. 52).

Nesse entendimento, o Estado ficará encarregado de fiscalizar, através de norma expressa, a atividade desenvolvida pelo parceiro privado. Cabe, portanto, a administração pública, e exclusivamente a ela, verificar se todas as responsabilidades acima descritas estão realmente sendo cumpridas de forma na qual foram estipuladas pelo contrato, devendo até mesmo sancionar os parceiros caso os mesmos não cumpram com exatidão os requisitos. 


É extraordinário abordamos também sobre as formas de pagamentos que serão feitas pelo Estado, para o setor privado como medida de incentivo, porém só serão feitas, se todas as suas regras e deveres forem cumpridos. Este pagamento, poderá ser feito de várias formas, como nos ressalta Peixinho:

Pagamento mensal ao parceiro privado, segundo a disponibilidade de vagas e performance na administração da unidade carcerária; pagamento de um valor fixo por cela disponível para cobrir custos fixos da unidade carcerária; ou pagamento por presidiário de um valor variável, para cobrir custos com operação, manutenção e demais despesas da unidade carcerária (PEIXINHO, 2009 apud ROBERG, 2015, p. 53)

Ainda nesta linha de raciocínio entre contratação, gastos, manutenção e gestão da penitenciária, Gasparini comenta:

Nos contratos administrativos reconhecem-se em razão da lei, da doutrina e da jurisprudência, a favor da administração pública contratante, certas prorrogativas, a exemplo de a) modificar a execução do contrato a cargo do contratante particular; b) acompanhar a execução do contrato; c) impor sanções previamente estipuladas; d) rescindir por mérito ou legalidade o contrato (GASPARINI, 2002 apud ROBERG, 2015, p. 53)


Conclui-se, portanto, que caso seja identificada deficiência na administração das unidades em que ocorreu a parceria público-privada, ferindo de qualquer forma o interesse público recorrente de tal contrato, será feita a imediata rescisão do instrumento, característica esta que é inerente aos contratos realizados com o poder público, em razão de cláusula exorbitante.

7 EXPERIÊNCIAS DE PARCERIAS NO SISTEMA CARCERÁRIO BRASILEIRO: AS (DES)VANTAGENS DAS PPP’S

Diante dessa crise existente, fez-se necessário adotar medidas urgentes, a fim de se evitar que as penitenciárias continuassem a piorar. Para isso, uma das soluções encontradas seria a implementação das parcerias pública-privadas. 
Em 12 de novembro de 1999, no Estado do Paraná, no município de Guarapuava, foi inaugurada a Primeira Penitenciária Industrial do país, que não chega a ser uma parceria público-privada, porém começando a ideia, uma vez que sua gestão seria compartilhada. A Penitenciária Industrial de Guarapuava, tem capacidade para abrigar até 240 presos, foi construída com recursos dos Governos Federal e Estadual. O custo total incluindo projeto, obra e circuito de TV foram no valor de R$5.323.360,00, sendo 80% provenientes de Convênio com o Ministério da Justiça e 20% do Estado do Paraná (PARANÁ, 2015).
Essa unidade foi concebida e projetada objetivando o cumprimento das metas de ressocialização do interno e a interiorização das unidades penais (preso próximo da família e local de origem), política esta que busca oferecer novas alternativas para os apenados, proporcionando-lhes trabalho e profissionalização, viabilizando, além de melhores condições para sua reintegração à sociedade, o benefício da redução da pena. 

No barracão da fábrica trabalham 70% dos internos da unidade, em 3 turnos de 6 horas, recebendo como renumeração 75% do salário-mínimo; os outros 25% são repassados ao Fundo Penitenciário do Paraná, como taxa de administração, revertendo esses recursos para melhoria das condições de vida do encarcerado. (SANTOS, 2009) 

Segundo Santos (2009), essa penitenciária dispõe de um sistema de monitoramento dos setores, através de circuito fechado de TV, que permite a observação da movimentação dos presos no interior da unidade e externamente, no acesso de veículos e pessoas. Possui, ainda, portões automatizados, quadrantes suspensos, sistema detector de metais fixo e móvel de rádios.

De acordo com Moura (2011), a unidade de Guarapuava destacou-se pela baixa reincidência entre seus egressos, de apenas 6% no ano de 2005, quando em Maringá, o índice alcançava 30% (trinta por cento) e a média brasileira era de 70% (setenta por cento) de reincidência criminal. 

Para Jeferson Santos (2014), em julho de 2008, no Estado de Minas Gerais, o Banco Internacional de Desenvolvimento (parceiro privado) e o Governo do Estado de Minas Gerais (Administração Pública), celebraram o primeiro contrato sob a égide da Lei Federal nº 11.079/04, que objetivou a entrega de uma área na Região Metropolitana de Belo Horizonte - em Ribeirão das Neves - para que a iniciativa privada construísse e operasse um complexo penal. É importante observar que a autonomia e demais obrigações do Poder público não evadem de sua função. 
 
Santos (op.cit), apresenta que o complexo de Ribeirão das Neves tem capacidade para cerca de 3 mil detentos. O teto para a manutenção do preso é de R$ 2.100,00 por mês, valor 20% abaixo do custo atual. Por ano, o edital prevê o pagamento máximo de R$ 76 milhões ao vencedor da concorrência, com um valor estimado de R$ 1.955.885.715 (um bilhão, novecentos e cinquenta e cinco milhões, oitocentos e oitenta e cinco mil e setecentos e quinze reais) ao longo dos 27 anos,  
com relação aos serviços que devem ser prestados pelo ente privado, estão os de atenção médica de baixa complexidade interna ao estabelecimento penal; educação básica e média aos internos; treinamento profissional e cursos profissionalizantes; recreação esportiva; alimentação; assistência jurídica e psicológica; vigilância interna e serviços de gestão do trabalho do preso. 

No tocante à segurança, o Poder Público continua com a responsabilidade para exercer as funções de segurança e vigilância armada, como também pelo acompanhamento das atividades meio. Dessa forma, o ente estatal também é o responsável por organizar e gerir as transferências de detentos, conforme decisão administrativa ou judicial, em relação ao estabelecimento prisional, sendo proibido, de forma expressa, qualquer tipo de superpopulação carcerária. 

De acordo com Santos (2009), o pagamento ao parceiro privado está vinculado à disponibilidade da vaga prisional e aos indicadores de desempenho dos serviços prestados. Esses indicadores compreendem medições das atividades de assistência e apoio ao interno, bem como dos padrões de segurança praticados. Dentre os indicadores que foram definidos estão: o número de fugas; o número de rebeliões e/ou motins; o nível educacional dos internos; a proporção dos internos que trabalham; dentre outros. Ou seja, quanto melhor for prestado o serviço, melhor a sua remuneração. 


Seguindo esse modelo, o presídio Estadual do Cariri, no Ceará, tem em seu estabelecimento prisional uma estrutura de 64 (sessenta e quatro câmeras) de monitoramento ligadas dia e noite. Tudo que é gravado no presídio fica arquivado por três dias, ou seja, os presos são fiscalizados dia e noite, por todos os lugares, exceto quando entram nas celas. 

Além disso, possui 17 guaritas, cozinha industrial, sistema de som, auditório com salão de artes e eventos, cabines telefônicas, playground, campo de futebol, cinco quadras poliesportivas, painéis, orações e mensagens bíblicas abertas em paredes, fábricas de velas, calçados e bijuterias e uma padaria, 4 salas de aula, biblioteca e administração, lanchonete, consultórios médico-odontológicos, enfermaria, farmácia, 5 refeitórios para detentos e mais 4 para a administração, lavanderia (CEARÁ 2015).
De acordo com Lima e Lauria (2007), vale-se destacar que em quase três anos, não houve nenhuma fuga, nenhuma rebelião. Além de ser um grande instrumento contra a corrupção, devido ao rodízio que é feito entre os funcionários por hora e setor, inexistindo qualquer intimidade com os apenados. A empresa de segurança que administra o presídio recebe do governo algo em torno de R$ 1.200,00 (mil e duzentos) por preso. 

Santos (op.cit), traz a fala do diretor de recursos humanos da CONAP, o senhor Marcos Prado, que apresenta a seguinte declaração, sobre a execução da pena na Penitenciaria do Cariri:

[...]Você não pode comparar o que estamos fazendo aqui com uma simples detenção, uma simples cadeia. Aqui existe toda uma infraestrutura visando ao atendimento da lei de execução penal, e obviamente, à ressocialização do preso. O nosso maior desafio é provar tanto para o governo quanto para a sociedade, que essa experiência dá certo. [...]No presídio existe toda uma infraestrutura no sentido de dar efetividade ao princípio da ressocialização do preso. A maior ênfase ocorre no aspecto do trabalho executado na própria prisão. Isto existe graças a uma parceria efetuada entre a CONAP e algumas empresas da região. Através do trabalho, os internos ganham dignidade e obtém o benefício da remição, ou seja, para cada três dias trabalhados diminui-se um dia no tempo do cumprimento da pena. (SANTOS, 2009, p. 22 e 23).

Segundo Lima e Lauria (op.cit), na Bahia, hoje, não é diferente, já são 17 (dezessete) penitenciárias - sendo cinco geridas por esse modelo de gestão - abrigando 7.600 homens e mulheres. Além disso, existem 43 empresas firmadas oferecendo remuneração, beneficiando 1.150 presos, que representam cerca de 16,1% (dezesseis virgula um por cento) da população carcerária. Há ainda atividades de incentivo ao artesanato, além das atividades laborativas desenvolvidas exclusivamente para a remissão de pena. É admirável destacar, que nesse sistema, na Bahia, nunca houve fuga. 

Observa-se que a principal vantagem desse modelo de parceria está amplamente ligada aos direitos humanos, e com o segmento das instituições legais destinadas a regulamentação dos direitos do preso, uma vez que nesse sistema o apenado não mais estaria sujeito a riscos contra sua integridade física, nem penalidades que incluam violência ao seu corpo, sendo também, extinta a tortura como forma de punição, e sua humilhação por parte de quem tem o dever de cuidar. 


Ressalta-se que esse tipo de modelo prisional no Brasil, oferece certa vantagem com relações aos funcionários, especificadamente no presídio administrado por um ente público. Porém em caso de irregularidades, corrupção ou desvio das mais variadas formas, o funcionário será demitido sem ônus algum para o Estado e também será punido dentro do rigor da Lei. Logo, o funcionário será obrigado a cumprir sua função, da forma mais eficiente possível, ou seja, realizar um serviço de qualidade para o apenado, que será ressocializado para o exercício da plena cidadania.

Santos (id. ibid), traz também a fala do professor Damásio de Jesus, acerca do questionamento sobre a privatização de presídios, cauteloso, asseverou:

A privatização é conveniente desde que o poder de execução permaneça com o Estado. O que é possível é o poder público terceirizar determinadas tarefas, de modo que aqueles que trabalham nas penitenciárias não sejam necessariamente funcionários públicos. Mas advirto: se fizermos isso, não se abriria caminho para a corrupção? (SANTOS, 2009, p. 56).

Nesse entendimento, a ex-secretária nacional de Justiça Elizabeth Sussekind, argumentou em Santos: 

Um agente penitenciário corrupto, se for público, no máximo é transferido. Se for privado, é demitido na hora. Há quem diga que custam mais, mas isso só acontece porque oferecem mais. Fui secretária e cansei de entregar alvará de soltura a quem ficou preso por quatro anos e saiu da cadeia sem saber assinar o nome. Eles colocavam a digital no alvará porque o Estado foi incapaz de alfabetizá-los. (SANTOS, 2009, p. 52). 
Destaca-se que nesse modelo, além de todas as garantias descritas, permite-se ao parceiro privado procurar meios para reduzir os custos em relação à remuneração definida por contrato. Em outras palavras, isso significa dizer que o ente privado, terá maiores incentivos que o público, para cumprir os contratos, vindo então, trazer uma qualidade aos serviços fornecidos aos detentos, reforçando a noção de eficiência na prestação do serviço. Donahu explica:

Há três razões para que a administração privada seja mais eficiente que o Estado: não há entraves burocráticos típicos; a qualidade do serviço está relacionada aos lucros administradores e os empregados têm maior oportunidade de ascensão (DONAHU, 1992 apud ROBERG, 2015, p. 57).

Em contrapartida, Reis defende que toda atividade penitenciária constitui serviço público. Como tal não poderia ser delegado a terceiros:

Tendo em vista os conceitos mais genéricos aqui apresentados, que estabelecem como objeto maior o bem da coletividade, podemos concluir, a princípio, que toda a atividade penitenciária é serviço público. O Estado, ao manter longe do convívio da sociedade elementos que lhe são perniciosos e ainda submetê-los a um programa de reinserção social e moral, contribui para o desenvolvimento da comunidade como um todo (REIS apud PINTO, 2006 apud MOURA 2011, p. 27).

Em decorrência dessas contradições, Santos (op. cit),  apresenta os professores Sandro Cabral e Sérgio Lazarini, que elaboraram um estudo inédito sobre o assunto, no qual comparam os indicadores de desempenho de prisões públicas e terceirizadas dos Estados da Bahia e do Paraná, sendo contundentes ao afirmar que:

Nossos resultados apontam que as formas híbridas de provisão de serviços prisionais apresentam não apenas melhores custos, mas também melhores indicadores de qualidade em termos de segurança, ordem e nível de serviço oferecido aos detentos. A chave está na presença do supervisor público, cujo papel é garantir um nível adequado de serviço. Nesse caso, a supervisão pública exercida pelos diretores do presídio inibe eventuais condutas auto-interessadas dos operadores privados, evitando a redução dos padrões de qualidade dos serviços acordados (SANTOS, 2009, p. 57).

Nesse sentido, Capez apud Santos (2009), ao ser perguntado se as parcerias público-privadas seriam uma alternativa viável para o sistema prisional, confessou:

É melhor que esse lixo que existe hoje. Nós temos depósitos humanos, escolas de crime, fábrica de rebeliões. O estado não tem recursos para gerir, para construir os presídios. A privatização deve ser enfrentada não do ponto de vista ideológico ou jurídico, se sou a favor ou contra. Tem que ser enfrentada como uma necessidade absolutamente insuperável. Ou privatizamos os presídios; aumentamos o número de presídios; melhoramos as condições de vida e da readaptação social do preso sem necessidade do investimento do Estado, ou vamos continuar assistindo essas cenas que envergonham nossa nação perante o mundo. Portanto, a privatização não é a questão de escolha, mas uma necessidade indiscutível, é um fato. (CAPEZ, 2002, apud SANTOS, 2009, p. 54).

Observa-se que as penitenciárias brasileiras geridas pelas parcerias público-privadas, têm dado muito certo, passando a ser vistas pelas autoridades e a população como uma alternativa administrativa para todos. É Importante ressaltar que o Estado sozinho não conseguirá controlar os problemas existentes nas penitenciárias, necessitando assim, da ajuda do ente privado. 

Ante o exposto, percebe-se a partir das melhorias ocorridas, que as PPP’s vem conquistando cada vez mais espaço, dada a falta de capacidade do Estado de operacionalizar uma gestão adequada do sistema penitenciário. Destarte, este modelo administrativo é um meio para diminuir os gastos do Estado com o preso, e consequentemente, aumentar a eficiência na execução das penas e ressocialização. Não obstante, obedece às regras e deveres enumerados na Lei de execução penal.  

8 METODOLOGIA 

A pesquisa realizada no presente trabalho foi classificada como estudo exploratório, visto que, o objetivo do trabalho proporcionou um maior conhecimento juntamente com o problema, tornando-se assim, mais explícito. Para atingir os objetivos desse estudo, realizamos uma revisão bibliográfica sobre o conceito, o objetivo e apontar problemas existentes no sistema penitenciário brasileiro, a fim de implementar as parcerias pública- privadas como uma melhor solução. 

O procedimento técnico foi à revisão bibliográfica, na qual foram obtidas as informações e contextos de livros, artigos, revistas e jornais para a realização da pesquisa. 

A abordagem da pesquisa foi quantitativa, uma vez que foram coletados dados que demonstraram os avanços e melhorias com as parcerias publica-privadas, fundamentados através de pensamentos doutrinários favoráveis e contrários a aplicabilidade das parcerias, tendo em vista a existência em alguns presídios de nosso país.

9 CONSIDERAÇÕES FINAIS

O presente trabalho apresentou os atuais e eminentes problemas sofridos pelo sistema penitenciário brasileiro. Restou demonstrado que os nossos presídios são completamente desestruturados, ineficientes e descumpridores das leis e garantias fundamentais dos apenados. Faltam vagas, condições mínimas de bem estar e assistência jurídica. A situação é caótica, desumana e degradante, e sem perspectivas de melhorias. 

Como vimos, a Lei de Execução Penal n° 7.210/1984 foi criada com o objetivo principal de fazer com que o criminoso cumpra sua pena e que ao cumprí-la ele não venha a cometer outro delito. Por isso, o intuito de ressocializar o apenado é essencial para que ele possa ter uma nova chance de permanecer na sociedade. Entretanto, ocorre que o Estado não consegue proporcionar a esse apenado a oportunidade de quitar sua dívida com a sociedade, pelo crime que cometeu, de maneira minimamente digna. 

Além disso, observamos que a Lei de Execução Penal promulga nitidamente que o Estado é o responsável pela integridade física e moral do preso, mas essa obrigação não é efetivamente cumprida na prática. 
Outro grande problema destacado no sistema penitenciário são as superlotações, tendo em vista que muitos encarcerados convivem juntos em uma cela que não supre as necessidades básicas do apenado, tampouco segue o devido cumprimento legal estabelecido na Lei de Execução Penal. Este ambiente reproduz a tônica de que o mais forte prevalece sobre o mais fraco, gerando muito abalo físico e moral, além da falta de privacidade, presença de doenças, sujeira e estresse. 
Cumpre ressaltar que a instituição de parceria público-privadas para o gerenciamento de unidades penitenciárias já há algum tempo ocorre no Brasil, o que corrobora com a ampliação desse novo modelo, em que o parceiro privado despende investimentos para a construção, operação e manutenção de unidades penitenciárias. 

 Por outro lado, cabe ao ente estatal as incumbências de determinar os diretores e chefes das funções fins do estabelecimento prisional, bem como garantir a segurança e vigilância do presídio, cumprir a determinação judicial condenatória de executar as sanções penais, promover a educação e o trabalho nas referidas unidades, de modo que quando concretizado o parceiro privado obtém o retorno financeiro pelo investimento estrutural feito. 

Esta nova realidade traz benefícios no que diz respeito à ampliação do quadro de vagas no sistema penitenciário, proporcionando uma execução da pena adequada, digna e eficaz em benefício do presidiário. Propõe-se solucionar problemas como a falta de assistência médica, higiene e alimentação, diminuindo consequentemente a proliferação de enfermidades. Por sua vez, a empreitada da parceria torna possível o acompanhamento da sociedade, de maneira a proporcionar emprego para o detento com a finalidade de reinseri-lo na vida social. Ademais, possibilita ao Estado o aliviar e economizar nos gastos e investimentos para reparação, construção e manutenção das unidades prisionais. Com isso, as parcerias se apresentam como uma maneira eficaz de deixar para trás a crise carcerária no Brasil, a partir de um sistema de cogestão mais eficiente que o sistema público, pois a assistência aos presos é prestada, pelo menos em tese, com perspectiva mais adequada.

É certo que o Estado não consegue cuidar do preso, e certo também que é necessário e urgente melhorar o sistema prisional, através do comprometimento com metas e resultados. Delegar algumas funções do Estado à Parceria Público-Privada, parece ser uma das formas de se cuidar melhor do caos penitenciário. Exemplo disso, são os prestadores de serviços, que estarão obrigados a cumprir sua função da forma mais eficiente possível, bem como agir da forma mais digna, caso contrário, serão demitidos, ou seja, a tendência para haver corrupção, irregularidades, ou algo do tipo diminui, de maneira considerável, pelo menos hipoteticamente. 
Ante as vantagens encontradas com esse tipo de modelo, foram analisadas as principais qualidades elencadas por doutrinadores, bem como a obrigatoriedade de se cumprir regras, uma vez que o parceiro privado recebe sanções caso não as faça. Sendo assim, ficou perceptível que o setor privado teria maiores interesses em cumprir seus deveres do que própria Administração Pública.

Além disso, foram consideradas também as críticas feitas por doutrinadores que dizem que tal contrato seria uma forma de desumanização da pessoa humana, uma vez que haveria lucros com a retirada de liberdade dos mesmos, dentre outras.

Isto posto, percebemos que a Parceria Público-Privada poderá ser uma forma de melhorar as condições precárias em que se encontra o sistema penitenciário brasileiro, porém para que isso ocorra, o Estado não poderá esquecer o seu papel de fiscalizar sempre essa parceria, o cumprimento das obrigações definidas na própria lei e se os direitos e deveres destinados aos presos estão sendo cumpridos.

Portanto, acredita-se que com a implantação da Parceria Público-Privada, como nova sistemática gerencial das unidades prisionais, há de se possibilitar a reinserção social do egresso do sistema de execução penal, com maior ênfase e chances de ressocialização, contribuindo, inclusive, para a sociedade, que pode exigir a observância e a realização das obrigações que são impostas para o parceiro privado e o poder público. 
Não há dúvidas da situação problemática que vive a execução de penas no sistema prisional brasileiro. Assim, a realização de Parcerias Públicas-Privadas, no que diz às unidades prisionais, objetiva subsidiar determinados serviços públicos para a iniciativa privada, fazendo com que descarregue parte da atividade estatal no gerenciamento das penitenciárias e cadeias públicas, sem, contudo, tirar do Estado a responsabilidade pelo serviço público.  

Parece-nos viável a atividade da iniciativa privada em conduzir o gerenciamento de unidades prisionais, sendo uma medida eficaz, com o cumprimento do comando dos princípios do art. 37 da Constituição Federal de 1988. Destarte, resta comprovado, a partir do princípio da eficiência que a gerência governamental já demonstrou que não pode trabalhar de forma isolada. Ainda, neste contexto, a realização de Parcerias Públicas-Privadas tem se revelado a solução e uma alternativa mais prática e eficaz para garantir uma utilização eficiente do erário público gasto no sistema prisional. 
Outrossim, entre os pontos favoráveis das Parcerias Pública-Privada nesta seara, estaria a situação do preso, vislumbradas possibilidades efetivas de recuperação e ressocialização. Ademais, importante também é a participação da sociedade no controle da iniciativa privada, vindo, portanto, a colaborar com o Estado no controle e administração das unidades prisionais.

Assim, conclui-se pela viável possibilidade de instituição e implementação de Parcerias Pública-Privada no sistema prisional brasileiro, tendo em vista os seus benefícios e vantagens.
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